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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

                            PORTARIA N.º 17.766 DE 24 DE JULHO DE 2025. 

Concede licença prêmio em descanso aos servidores 
públicos municipais que especifica e dá outras 
providências. 
  

 
RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando as disposições do artigo 99 da Lei nº 2.103 de 29 de agosto de 1989 
– Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Agudos, o qual reza que será concedida, 
de ofício ou a pedido, Licença Prêmio ao funcionário após cada quinquênio de efetivo exercício. 

Considerando o que consta no Processo Administrativo Eletrônico nº 6.019/2025; 

 

R E S O L V E: 

 

 
Artigo 1º.  Conceder licença prêmio em descanso aos servidores públicos 

municipais conforme a descrição do quadro abaixo relacionado, nos termos do artigo 99 da Lei 
nº 2.103 de 29 de agosto de 1989. 

 
LINHA NOME MAT. DIAS/ÍNICIO QUINQUÊNIO 

01 Fernanda Rudine Carquejeiro Andem 5468 30 – 10/07/2025 2º - restando 60 dias 
02 Sandra Maria de Freitas 5038 30 – 16/06/2025 3º - restante 30 dias 
03 Simone Serafim 5836 30 – 08/07/2025 2º - restando 60 dias 

 
Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, retroagindo seus 

efeitos a data de início constante na tabela do art. 1º e revogando disposições em contrário. 
 
 

Agudos, 24 de julho de 2025. 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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